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QUINTA - CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO: A CODOMAR
visando o aperfeiçoamento da qualidade dos serviços dos seus em-
pregados e dos ocupantes de Cargos de Confiança, lotados na CO-
DOMAR/Sede, e dos empregados da Administração das Hidrovias do
Nordeste - AHINOR, lotados no Quadro Especial da CODOMAR, às
novas condições e exigências estabelecidas pelo mercado nacional e
Mercosul, pelos softwares e/ou equipamentos, pelos atuais e futuros
usuários dos serviços prestados pela CODOMAR e pela AHINOR,
promoverá na CODOMAR e na AHINOR, conjuntamente, Programa
de Promoção de Cursos de Capacitação, de Treinamento e de Aper-
feiçoamento para os empregados e ocupantes de Cargos de Con-
fiança, lotados na Sede CODOMAR/Sede, e para os empregados da
AHINOR, lotados no Quadro Especial da CODOMAR, que deverá
ser implementado no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de
homologação deste ACT na DRT/MA. Parágrafo Único: Tanto os
empregados e os ocupantes de Cargos de Confiança, lotado na CO-
DOMAR/Sede, e os empregados da Administração das Hidrovias do
Nordeste - AHINOR, lotados no Quando Especial da CODOMAR,
que fizerem jus ao estabelecido no caput desta Cláusula, terá que
participar com 20% (vinte por cento) do(s) valor(es) do(s) curso(s)
em que for(em) matriculado(s). CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -
MULTA: Fica estabelecida multa, que reverterá em favor do pre-
judicado, para qualquer das partes acordantes, por infração às obri-
gações legalmente previstas no valor de 1 (um) salário mínimo por
empregado, até o máximo de 10 (dez) salários mínimos, no caso de
não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente acordo.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO: O Foro competente para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Acordo Coletivo será
o da Comarca de São Luís/MA. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -
CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum
acordo entre as partes cabendo à DRT e à Justiça do Trabalho, desde
que provocados. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - VIGÊNCIA: O
presente Acordo terá vigência pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar
de 01 de junho de 2007. Parágrafo Único: Todos os efeitos previstos
no presente Acordo Coletivo de Trabalho terão seus efeitos retroa-
tivos a 1o- /06/2007. E para firmeza e prova de assim haverem ajus-
tado e acordado, as partes assinam o presente instrumento, em 04
(quatro) vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo,
devendo uma via ser depositada na DRT/MA.

São Luís-MA, 30 de novembro de 2007.

Assinaturas das partes acordantes:

Pela CODOMAR

WASHINGTON DE OLIVEIRA VIÉGAS
Diretor-Presidente

JORGE LUIZ CAETANO LOPES
Diretor Administrativo-Financeiro

Pelo SINDPORT/MA

EDUARDO JOSÉ SANTOS SOUZA
Presidente

JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA GUIMARÃES
Diretor Administrativo Patrimonial

TESTEMUNHAS:

GERALDO ISTALIN BOUÈRES
Pela CODOMAR

JOSÉ DE JESUS MATOS FILHO
Pelo SINDPORT/MA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES

<!ID786104-0>

PORTARIA No- 1.866, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT, tendo em vis-
ta o disposto no artigo 5o- , XXIV, da Constituição Federal, inciso IX,
do artigo 82, da Lei n° 10.233, de 05/06/2001, inciso XIX do artigo
1o- do Decreto n° 5.765/2006 e artigo 5o- , letra "i", do Decreto - Lei
n° 3.365, de 21/06/1941 e a competência que lhe confere o artigo 21,
inciso III e Parágrafo Único, da Estrutura Regimental da Autarquia,
aprovada pelo Decreto no- 5.765, de 27 de abril de 2006, publicada no
D.O.U. de 28/04/2006 e o artigo 124, do Regimento Interno aprovado
pela Resolução n° 10, de 31 de janeiro de 2007, publicada no D.O.U.
de 26/02/2007 e, tendo em vista o constante no processo no- .
50616.001890/2007-91, resolve:

Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários, terras e benfeitorias abrangidas pela faixa
de domínio do projeto de ampliação da capacidade rodoviária do
Corredor São Paulo - Curitiba - Florianópolis - Osório, da Rodovia
BR-101/SC; trecho: Div. PR/SC - Div. SC/RS; subtrecho: Floria-
nópolis - Div. SC/RS (Rio Mampituba); segmento: km 409,168 - km
416,660, lotes 28 e 29, Contorno de Araranguá/SC, aprovado pelo
Diretor de Engenharia Rodoviária, por meio das Portarias n° 112/01,
processo no- . 51100.002213/2001-78, e no- . 115/01, processo no- .
51100.001491/2001-16, de 24 de outubro de 2001, e de acordo com
os desenhos PEET - 138/07 a 146/07, que ficam depositados no
arquivo técnico do DNIT.

LUIZ ANTONIO PAGOT

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
<!ID788280-0>

PORTARIA Nº 387, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no artigo 8º, da
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, no art. 76 da Lei 11.439, de 29 de dezembro de 2006, nos Decretos, sem número, de 23
de novembro de 2007, de 14 de Dezembro de 2007 e da Portaria nº 382, de 13 de dezembro de 2007, do Presidente do Superior de Tribunal
de Justiça, resolve:

Art. 1º Tornar público os valores de R$ 552.803.567 para Despesas de Pessoal, de R$ 129.173.319,00, para Outras Despesas Correntes
e de Capital, e R$ 68.000.000,00 para despesas com Cumprimento de Sentença Judicial Transitado em Julgado de Pequeno Valor.

Art. 2º Alterar o Cronograma Anual de Desembolso Mensal do STJ, que passa a ser o constante do anexo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. BARROS MONTEIRO

ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
ÓRGÃO: 11000 - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
R$ 1,00

ATÉ O MÊS PESSOAL OUTRAS DESPESAS CORREN-
TES E DE CAPITAL

P R E C AT Ó R I O SENTENÇAS JUDICIAIS
DE PEQUENO VALOR

DEZEMBRO 552.803.567,00 129.173.319,00 68.000.000,00

Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
<!ID785631-0>

PORTARIA CONJUNTA No- 7, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

A PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E
DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E O PRESIDENTE
DOS TRIBUNAIS SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto no artigo 9º da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, e no artigo 77, caput e seus §§ 1º e 4º
da Lei nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006, resolvem:

Art. 1º Ante a ampliação dos limites de empenho e mo-
vimentação financeira de que trata a Mensagem Presidencial nº 868,
de 20 de novembro de 2007 e publicação da Lei nº. 11.564, de 21 de
novembro de 2007, no Diário Oficial da União de 22 de novembro de
2007, fica disponível para empenho e movimentação financeira o
valor constante do Anexo a esta Portaria, consignado ao Tribunal
Superior Eleitoral, na Lei nº. 11.451, de 7 de fevereiro de 2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MINISTRA ELLEN GRACIE
Presidente do Supremo Tribunal Federal

e do Conselho Nacional de Justiça

MINISTRO MARCO AURÉLIO
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral

ANEXO

LIMITE DISPONÍVEL PARA EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO
FINANCEIRA
OUTROS CUSTEIOS E CAPITAL
R$ 1,00

Órgão Va l o r
14.000 Justiça Eleitoral 907.538.921

To t a l 907.538.921

<!ID785794-0>

PORTARIA Nº 192, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2007

A PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no artigo 8º da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no artigo 76 da Lei
nº 11.439, de 29 de dezembro de 2006, na Lei nº 11.451, de 7 de
fevereiro de 2007, na Portaria Conjunta nº 6, de 27 de novembro de
2007, na Portaria nº 187, de 10 de dezembro de 2007 e no Decreto de
14 de dezembro de 2007, resolve:

Art. 1º O Cronograma Anual de Desembolso Mensal do
Supremo Tribunal Federal, a que se refere a Portaria nº 141, de 9 de
outubro de 2007, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
10 de outubro de 2007, passa a ser o constante do Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Min. ELLEN GRACIE

ANEXO

CRONOGRAMA ANUAL DE DESEMBOLSO MENSAL
(LDO/2007 - Lei nº. 11.439, Art. 76 - LOA/2007 - Lei nº. 11.451)

R$ 1,00
MESES Outros Custeios e Capital Pessoal e Encargos Sociais

Mensal Acumulado Mensal Acumulado
JANEIRO 1 1 5 . 7 11 . 5 5 3 1 5 . 7 11 . 5 5 3 23.466.200 23.466.200
FEVEREIRO 1 17.013.889 32.725.442 17.242.573 40.708.773
MARÇO 1 19.581.319 52.306.761 16.355.800 57.064.573
ABRIL 1 17.810.450 7 0 . 11 7 . 2 11 16.799.827 73.864.400
MAIO 1 17.810.450 87.927.661 16.798.773 90.663.173
JUNHO 1 17.810.450 1 0 5 . 7 3 8 . 111 18.006.200 108.669.373
JULHO 1 17.810.450 123.548.561 2 0 . 11 6 . 2 0 0 128.785.573
AGOSTO 1 17.982.955 141.531.516 16.799.400 145.584.973
SETEMBRO 1 12.882.969 154.414.485 16.042.389 161.627.362
OUTUBRO 1 2 0 . 2 11 . 6 7 1 174.626.156 16.042.389 177.669.751
NOVEMBRO 1 1 5 . 2 11 . 6 7 1 189.837.827 16.043.091 193.712.842
DEZEMBRO 28.102.587 217.940.414 42.921.660 236.634.502
1 - Valores já liberados pela STN

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO

FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

EXPEDIENTE FORENSE

DIRETORIA-GERAL DA CORREGEDORIA

VARAS COM JURISDIÇÃO EM TODO O

TERRITÓRIO DO DISTRITO FEDERAL

VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

DO DISTRITO FEDERAL
<!ID785601-0>

DESPACHO DO JUIZ

Em 12 de dezembro de 2007

Ratifico a inexigibilidade de licitação, fundamentada no in-

ciso II do art. 25, c/c inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93,

concernente à renovação da assinatura da publicação da "revista Zê-

nite de Licitações e Contratos ILC", perfazendo a despesa em tela o

montante de R$ 5.241,67. P.A. 00.340/2007

Juiz RENATO RODOVALHO SCUSSEL

CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA
<!ID787873-0>

RESOLUÇÃO Nº 138, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2007

O CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio, Autar-
quia Federal, com personalidade jurídica de direito público, criada pela
Lei nº 6.684, de 03 de setembro de 1979, alterada pela Lei nº 7.017, de
30 de agosto de 1982 e regulamentada pelo Decreto nº 88.438, de 28 de
junho de 1983, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e con-
siderando a decisão do Plenário na CV Reunião Ordinária e 203ª Ses-
são Plenária, realizada em 1º de dezembro de 2007; resolve: Art. 1º
Aprovar a Proposta Orçamentária do Conselho Regional de Biologia
da 7ª Região - CRBio-07 para o exercício de 2008, conforme abaixo:

CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 7ª Região

R E C E I TA S DESPESAS
Rec. Correntes
Rec. de Capital

349.000,00
95.000,00

Desp. Correntes
Desp. de Capital

334.000,00
11 0 . 0 0 0 , 0 0

TO TA L 444.000,00 444.000,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARIA DO CARMO BRANDÃO TEIXEIRA
Presidente do Conselho

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.




